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• Cumprir a legislação em vigor: 

 
- § 4°, do artigo 9°, da LRF:  

 “Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
 cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1º 

 do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais”. 

 
 - § Único, do artigo 48, da LRF: 

 “A transparência será assegurada também mediante incentivo à participação popular e realização de 

 audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 

 orçamentárias e orçamentos”. 

 

 - Lei Municipal 698: 
 “Fixa prazos para as audiências públicas do Poder Executivo em cumprimento à Lei  Complementar n° 

 101, de 04/05/2000 e dá outras providências.” 

 

 - Lei Municipal 851: 

 “Dá nova redação ao Artigo 2º da Lei nº 698, de 10 de setembro de 2003, alterando de 15/03 para 

 15/06 o prazo para discussão da LDO.” 

 

 

• Dar ciência à sociedade da evolução dos números fiscais do Município; 

 

• Controle e Planejamento: 

 - o acompanhamento periódico da execução orçamentária permite estimar a evolução das 

 receitas e despesas do exercício e antecipar a necessidade de correções de rumo a tempo de 

 garantir o cumprimento das metas fiscais definidas na LDO. 



AS METAS FISCAIS SERVEM PARA: 

 

 

AVALIAR E DEMONSTRAR SE O EXECUTADO ESTÁ DE ACORDO 

COM O QUE FOI PLANEJADO 

RECEITAS DESPESAS 

ENVOLVEM 



ART. 9º § 4º DA LEI 101/00 

FONTES DA RECEITA PREVISTO REALIZADO DIFERENÇA % 

RECEITAS CORRENTES 79.699.807,00 81.514.214,24 1.814.407,24 2,28 

   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 13.213.137,00 12.043.190,10 -1.169.946,90 -8,85 

   CONTRIBUIÇÕES 1.996.464,00 2.055.220,01 58.756,01 2,94 

   RECEITA PATRIMONIAL 6.876.484,00 3.025.876,61 -3.850.607,39 -56,00 

   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 57.052.642,00 64.231.968,05 7.179.326,05 12,58 

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 561.080,00 157.959,47 -403.120,53 -71,85 

RECEITAS DE CAPITAL 2.500.000,00 390.000,00 -2.110.000,00 -84,40 

   OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 --- 

   ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 --- 

   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.500.000,00 390.000,00 -2.110.000,00 -84,40 

RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2.247.064,00 2.189.444,45 -57.619,55 -2,56 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE 0,00 -230.993,93 -230.993,93 --- 

DEDUÇÃO DA RECEITA FUNDEB -7.252.942,00 -8.267.259,99 -1.014.317,99 13,98 

T O T A I S 77.193.929,00 75.595.404,77 -1.598.524,23 -2,07 
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ART. 9º § 4º DA LEI 101/00 

DESCRIÇÃO PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA % 

DESPESAS CORRENTES EXCETO INTRA 57.937.493,00 49.152.723,64 8.784.769,36 15,16 

   PESSOAL E ENCARGOS 26.607.009,00 27.562.490,63 -955.481,63 -3,59 

   JUROS DA DÍVIDA POR CONTRATO 83.336,00 0,00 --- --- 

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 31.247.148,00 21.590.233,01 9.656.914,99 30,90 

DESPESA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2.826.672,00 2.742.439,00 84.233,00 2,98 

DESPESAS DE CAPITAL 3.831.116,00 93.330,60 3.737.785,40 97,56 

   INVESTIMENTOS 3.643.592,00 93.330,60 3.550.261,40 97,44 

   INVERSÕES FINANCEIRAS 19.640,00 0,00 --- --- 

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 167.884,00 0,00 --- --- 

T O T A I S 64.595.281,00 51.988.493,24 12.606.787,76 19,52 
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FONTES DA RECEITA PREVISTO REALIZADO 

RECEITAS CORRENTES 79.699.807,00 81.514.214,24 

RECEITAS DE CAPITAL 2.500.000,00 390.000,00 

RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2.247.064,00 2.189.444,45 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE 0,00 -230.993,93 

DEDUÇÃO DA RECEITA DO FUNDEB -7.252.942,00 -8.267.259,99 

T O T A I S 77.193.929,00 75.595.404,77 

DESCRIÇÃO PREVISTO LIQUIDADO 

DESPESAS CORRENTES 57.937.493,00 49.152.723,64 

DESPESAS DE CAPITAL 3.831.116,00 93.330,60 

DESP. INTRA-ORÇAMENTÁRIA 

CORRENTE 
2.826.672,00 2.742.439,00 

T O T A I S 64.595.281,00 51.988.493,24 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO                        23.606.911,53 



UG Receita Realizada Despesa Liquidada Diferença % 

PREFEITURA           63.825.564,47            26.163.581,26            37.661.983,21  59,01% 

FMS             5.249.164,66            17.100.402,24  -         11.851.237,58  -225,77% 

FMAS                 34.100,98                 831.581,64  -             797.480,66  -2338,59% 

FMCA                      797,80                  31.808,68  -               31.010,88  -3887,05% 

FMI                        29,38                              -                           29,38  --- 

FPSMP             6.485.747,48              6.037.300,36                 448.447,12  6,91% 

TOTAL           75.595.404,77            50.164.674,18            25.430.730,59  33,64% 

REPASSE PARA CÂMARA = R$ 2.794.413,00 

Fonte: SGP / SICOF (DER - Dem. Mensal  Exec. Rec. p/ UG) - Fonte: SGP / SICOF (DEI - Dem. Exec. Mensal  Desp. P/ Item) 
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